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Moção de Pesar à família do jovem Gustavo Mollo, pelo seu falecimento ocorrido em 13 de
junho de 2026.

Destinatário:  `À Família do Jovem Gustavo Mollo (Rua Campos Salles, nº 183 – Apto 51 –
Ribeirão Preto/SP)

Excelentíssimo Presidente, 

Após  cumpridas  as  formalidades  regimentais,  seja  esta  Moção  de  Pesar  enviada  ao
destinatário para conhecimento, expressando os pesares pelo falecimento de tão admirável
pessoa, como homenagem desta Casa de Leis, com a seguinte justificativa.

Com  profundo  pesar,  esta  Câmara  Municipal  recebe  a  notícia  do  falecimento  do  jovem
Gustavo Mollo, ocorrido no dia 13 de junho de 2026, aos apenas 19 anos de idade.

Gustavo deixa os pais Salvador Mollo Neto e Roberta Colombo Mollo,  familiares e amigos
profundamente consternados por sua partida precoce.

Sua partida precoce deixa um imenso vazio no coração de seus familiares, amigos e de todos
que tiveram a oportunidade de conviver com sua presença, seus sonhos e sua juventude. Em
momentos como este,  as palavras jamais serão suficientes para amenizar a dor da perda,
mas os gestos de solidariedade e carinho tornam-se importantes para confortar aqueles que
enfrentam tão difícil despedida.

A perda de um filho representa uma das maiores dores que uma família pode suportar. Por
isso, esta homenagem expressa o respeito, o carinho e a solidariedade do Poder Legislativo à
família de Gustavo,  especialmente aos seus pais,  Salvador Mollo Neto e Roberta Colombo
Mollo, desejando que encontrem força, fé e conforto para superar este momento de profunda
tristeza.

Que Deus acolha Gustavo em sua infinita misericórdia e conceda paz e consolo a todos os
familiares e amigos.

Requer-se,  ainda,  que seja encaminhada  cópia  da presente  Moção à família  enlutada,  no
endereço  Rua  Campos  Salles,  nº  183  –  Apto  51  –  Ribeirão  Preto/SP,  como  forma  de
manifestação de solidariedade e respeito desta Casa Legislativa.

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 15 de junho de 2026.

MARCOS MAZO
Vereador - PL 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código CC35-2899-EDFF-5E27
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